
LEI MUNICIPAL Nº - 2327
Concede auxilio à Associaçπo Carazinhense 
Pró-Ensino Superior e dá outras providencias:

LORENO ALBUQUERQUE GRAEFF PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER, que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a Conceder 

de Cr$ 120.000,00 ( cento e vinte mil cruzeiros), à ASSOCIAÇΘO 
CARAZINHENSE PRÓ-ENSINO SUPERIOR,  a fim de que a mesma promova 
a instalaçπo de pelo menos 03 Faculdades de ensino Superior no 
Município de Carazinho 

Art. 2º - Servirπo de recursos para atender aos encargos 
estabelecidos  nesta  Lei  as  seguintes  reduções  nas  verbas  do 
Orçamento Municipal
Cod. 4.1.1.0-32 - Obras Publicas ............... Cr$ 100.000,00
cod. 3.2.6.0-02 - Fundos reservas orçamentárias  Cr$  20.000,00

TOTAL ...................... Cr$ 120.000,00
Art. 3º - Revogadas a disposições em contrario esta lei en-

trara em vigor na data de sua publicaçπo.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO EM 28 DE JULHO DE 
1970.

a)LORENO A. GRAEFF 
Prefeito Municipal 

                          a)HÉLIO DA ROCHA 
Secretário
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